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EsrADo Do Paú
PREFETÍuRA MUNICIPÂL DE CANAÃ DOs CARÂJÁS

Fundo Municipâl de EducâÉo

TERMO DE REVOGAçÃo

Rub

PROCESSO LICITATÓRO N" 269/2021 -FME

PREGÃO ELETRÔMCO N" í2112021/SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual

Contratação de empresa especializada em prestação

de Serviços Técnicos Especializados para o

acompanhamento e assessoramento pedagógico com

uso de uma íerramenta digital para gerenciamento de

avaliação e de monitoramento da aprendizagem,

através de Íormação e transÍerência metodológica a

professores e equipe técnica da SEMED, para

organização e aplicação de avaliações da

aprendizagem destinados a alunos da rede pública

municipal de Canaã dos Carajás.

RELATÓRP:

O procedimento supra emenlado foi regularmente autuado pela Equipe de Pregão, considerando que o

mesmo eslava instruído de todos os documenlos e inÍormaçoes necessárias para elabora@o de minuta de

edital.

Com isso foi juntado os documentos de praxe na instrução processual, tais como: portaria e decretos

municipais, adotando a modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço global, sendo elaborada a minuta

de edital e demais anexos e remetido o processo a assessoía jurídica ao qual leve a aprova@o mediante

parecer e, alo continuo, realizado a publicação de aviso de edital nos meios de comunica@o mmumente

utilizados pelo município, quais seiam, portal de mmpras públicas, diário oficial dos municípios do estado do

Pará, diário oÍicial da Uniã0, mural de licitaçoes do TCM-PA e sitio elekônico oflcial do município de Canaã

dos Carajás, iniciando a fase extema do processo de licitaÉo.
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Seguindo, dada a abertura do certame no dia e horário determinados no Edital, veriímu-se a participação de

nove empresas, tendo o preço licitado, dunante a fase de lances, decaído no percentual de 88,16 %.

Diante do deságio percebido, a Equipe de Pregão fora questionada, por meio de Recurso Administrativo, à

respeito da exequibilidade do preço oÍertado, momento em que fora identificado a impossibilidade de aferição

da exequibilidade do preço ofertado, vez que o Termo de Referência se Íaz omisso quanto à plena

especiÍicação dos serviços a serem prestados, o que inviabiliza a aÍerição da exequibilidade das propostas

apresentadas, vez que as próprias licitantes podem ter sido induzidas ao eno em razâo de tais omissões.

Oestarte, veriÍica-se a necessidade de reformulação da demanda, de forma que seja definida de forma

assertiva e inequívoca os serviços a serem prestados, definindo se deverão ser execulados de forma

presencial, virtual ou híbrida, haja visla que a forma de prestação do serviço influencia direlamente nos custos

operacionais das pretensas prestadoras do serviço.

E o breve relato!

DA DECISÃO:

Considerando os vicios identiÍicados no termo de referência do presente procedimento, considerando

ainda a impossibilidade de aferição da exequibilidade das propostas ofertadas, o processo se tornou

desconveniente; não Íestando outra altemaliva senão a REVOGAÇÃO do processo licitatório ementado com

fulcro na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, rn yerôls;

"A administraçâo pode anular seus próprios atos, quando eivados

de vicios que os lornam ilegais, porque deles não se oíginam

direitos; ou revogáJos, por motivo de conveniência ou

oportunidade, respeitados os direilos adquiridos, e ressalvada, em

todos os casos, a apreciaçer judicial."
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Respaldado legalmente também no Art. 49 de Lei 8.666/93, que premniza sobre a revogaÉo de

procedimento de contrataçã0, dispondo:

"Art.49. A autoÍidade competente para a apÍovação do

procedimento somente poderá revogar a licitação por razÕes de

interesse público deconente de fato superveniente devidamente

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,

devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de

lerceiros, mediante parecer escrito e devidamente Íundamenlado.'

Conoborando mm o exposto, o ilustre doutrinador Maçl Justen Filho (Comentáio à Lei de Licitações e

Contntos Administrativos. Dialética. 9o Edição. São Paulo. 2002, p. 438) tecE o seguinle comentário sobre

revogaÉo:

'A revogação consiste no desÍazimento do ato porque reputado

inconveniente e inadequado à satisfação do interesse público. A

revoga@o se funda em juízo que apura a conveniência do ato

relativamente ao interesse público... Após, praticado o ato, a

adminiskação verifica que o interesse público poderia ser melhor

satisÍeito por outra via. Promoverá enlão o desfazimento do ato

anteíor... Ao determinar a instauração da licitação, a Administração

realiza juízo de conveniéncia acerca do futuro contralo (....) Nesse

sentido, a lei determina que a revogação dependerá da oconência

de fato supervenienle devidamente comprovado. lsso indica a

inviabilização de renovação do mesmo juízo de conveniência

exteriorizado anteriormente'. (Gnfo nosso)
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Desse modo, a administração ao constalar a inconveniência e a inadequação podeÍá reveÍ o seu ato e

consequentemente revogar o processo licitatório, respeilando-se assim os princípios da legalidade, da

autotutela e da boa-fé administrativa.

Também em respeito ao princípio da eÍiciência, em raáo do presente lermo, informamos que o Recurso

Administrativo tomou-se inócuo, apesar de considerado para fins de identiÍicação dos vícios acostados.

coNcLUsÃo:

Diante do exposlo, com fulcro nos fundamentos de fato e de direito expostos, a Sra Secretária Municipal

de Educação REVOGA o Processo Licitatório N" 269/2021-FME, Pregão Eletrônico N0 1211202I/SRP, nos

termos do art. 49 da Lei no 8.666/93, da súmula 473 do STF e pnncípios norteadores da administração

pública, denke eles o da autotulela, legalidade e da boaJé adminiskativa.

Canaã dos Carajás - PA, 10 de dezembro de 2021.
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